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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
INSTALAÇÃO DE re EM LOGRADOURO PÚBLICO
[bookmark: _heading=h.4suwfdnx0bf6]LOCAL: Rua Alcindo Nardini - altura do nº 136 - Jardim Dulce (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Alcindo Nardini - altura do nº 136 - Jardim Dulce (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade de instalação de uma lombada no endereço supracitado.
A localização em questão apresenta grande circulação de veículos, especialmente em horários de pico, onde é comum observar velocidades excessivas. A ausência de um dispositivo de acalmamento de tráfego configura um cenário de risco constante para pedestres, moradores e demais usuários do logradouro.
A instalação de uma lombada é fundamental para controlar a velocidade dos veículos, aumentar a segurança viária e proteger a comunidade local. A presença deste dispositivo promoverá uma mobilidade urbana mais segura, prevenindo potenciais acidentes graves e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e do ambiente urbano.
Diante do exposto, a situação descrita demanda intervenção imediata por parte da Administração Pública Municipal para mitigar os riscos à segurança pública.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 21 de janeiro de 2026.
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